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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

ATA DE JULGAMENTO

ATA Nº 2 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DE 17.04.2023

 
Aos dezessete de abril de dois mil, vinte e três, nesta cidade de Manaus, reuniu-se
às oito horas, em Sessão Ordinária, na sala de sessões, a Egrégia Primeira Câmara
Cível, com a presença dos Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Paulo
César Caminha e Lima - Presidente, Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Cláudio
César Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos Meirelles, e como membro
convocado a Desembargadora Nélia Caminha Jorge. E ausência justificada em
virtude de férias regulamentares do  Desembargador Anselmo Chíxaro, como
também  ausência justificada do Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes por estar
representando o Tribunal de Justiça em  evento Institucional  . E por fim, como
Representante do Ministério Público, a  Dra. Delisa Olívia Vieiralves Ferreira. Ao
iniciar-se a sessão, posta em discussão e não impugnada, foi aprovada a ata
anterior. JULGAMENTOS 1) Agravo de Instrumento nº: 4000684-
97.2022.8.04.0000 de Fórum de Tefé/1ª Vara de Tefé. Agravante: Espólio de Edson
Luiz dos Santos, Agravante: Enedina Miranda dos Santos Matos (Inventariante),
Agravado: Clodomilton Pereira Sevalho, Agravado: Clodomir Pereira Sevalho
(miroca), Agravado: Helson Sevalho Pereira, Agravado: Clodoaldo Pereira
Sevalho, Agravado: Clodomerio Pereira Sevalho, Agravado: Outros
Desconhecidos. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA
E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à
unanimidade, em conhecer parcialmente do recurso para dar provimento à parte
conhecida, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo
parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio
César Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças
Pessoa Figueiredo. 2) Agravo de Instrumento nº: 4003581-98.2022.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Agravante: Construtora Triunfo da Amazonia Ltda, Agravado: Matos Alho
Factoring Fomento Mercantil Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, à unanimidade, em negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos
termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing,  Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 3)
Apelação Cível nº: 0663967-18.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
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Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Elizabeth de
Souza Pantoja, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Procurador
MP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em consonância com o parecer
ministerial, em dar parcial provimento à Apelação Cível, nos termos do relatório e
do voto que acompanham a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing,  Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo.4)
Apelação Cível nº: 0749344-20.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Dinielson Castro
Silva, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, ProcuradorMP:
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores
que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, em dar
parcial provimento à Apelação Cível, nos termos do relatório e do voto que
acompanham a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing, 
Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 5) Apelação
Cível nº: 0744205-87.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Judes Pereira Essucy, Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelada: Judes Pereira Essucy,
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, ProcuradorMP: Ministério
Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, à unanimidade, em  negar provimento ao Apelo do INSS e dar parcial
provimento ao Recuso interposto por Judes Pereira Essucy, nos termos do voto que
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing, 
Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 6) Apelação
Cível nº: 0809039-02.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª
Vara da Fazenda Pública. Apelante: Ministério Público do Estado do Amazonas,
Apelado: Natalie Christine Magro de Oliveira, Terceiro I: Ministério Público do
Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível n.º 0809039-02.2020.8.04.0001, em que são
partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por   unanimidade    de votos, conhecer e dar
provimento ao recurso, em consonância com o parecer do Ministério Público. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e
Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 7)
Apelação Cível nº: 0615723-24.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Alan Portela de
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Araújo Pacheco, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º
0615723-24.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e 
Cláudio César Ramalheira Roessing. 8) Apelação Cível nº: 0647525-
06.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Ana Alice dos Santos Galdino, Apelado: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0647525-06.2021.8.04.0001,
em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por     unanimidade        de votos, conhecer e dar
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. 9) Apelação Cível nº: 0627849-43.2019.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Frank da Silva Reis, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0627849-
43.2019.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade_
de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e
Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 10) Apelação Cível nº: 0610789-
91.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada
da Dívida Ativa Estadual. Apelante: Valcimar Machado da Cruz, Apelado: Estado
do Amazonas, Apelado: Departamento Estadual de Transito do Amazonas -
DETRAN/AM. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos de Apelação Cível n.º 0610789-91.2018.8.04.0001, em que são partes as
acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por     unanimidade     de votos, conhecer e dar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos
Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing.
11) Apelação Cível nº: 0002641-13.2015.8.04.4701 de Fórum de Itacoatiara/1ª
Vara de Itacoatiara. Apelante: Banco da Amazônia S.a - Basa, Apelada: Joelda
Barroso Guimarães. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível n.º 0002641-13.2015.8.04.4701, em que são
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partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e dar
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. 12) Apelação Cível nº: 0001251-48.2020.8.04.5601 de
Fórum de Manicoré/2ª Vara de Manicoré. Apelante: Ileunilson de Jesus Ramos,
Apelada: Maria Agostinha Silva dos Santos. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da
Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade   de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo
César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 13) Apelação Cível
nº: 0604658-61.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Amauri Damasceno Passos, Apelado:
Banco Bmg S/A, Apelante: Banco Bmg S/A, Apelado: Amauri Damasceno Passos.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível n.º 0604658-61.2022.8.04.0001, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade _ de votos, Apelação de BMG Consigando S/A conhecida e não
provida; Apelação de Amauri Damasceno Passos conhecida e provida . 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos
Meirelles,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Paulo César Caminha e Lima.
14) Apelação Cível nº: 0613477-26.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Hapvida
Assistencia Medica Ltda, Apelado: Guilherme Gael Barros Vianna, Terceiro I:
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0613477-
26.2018.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s)
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César
Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 15) Apelação Cível nº:
0621244-13.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Amazonas Distribuidora de Energia
S/A, Apelada: Neide Andrade de Miranda. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0621244-13.2021.8.04.0001,
em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade  de votos, conhecer e negar
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
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Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. 16) Apelação Cível nº: 0615916-05.2021.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: José Nilson Lanoa Santana, Apelado: Banco Industrial do Brasil S/A.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível n.º 0615916-05.2021.8.04.0001, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por  unanimidade _ de votos, conhecer e negar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos
Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing.
17) Agravo de Instrumento nº: 4004840-31.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante:
Marineusa de Araujo Barroso, Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
Agravo de Instrumento n.º 4004840-31.2022.8.04.0000, em que são partes as
acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade  de votos, conhecer e dar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e
Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 18)
Apelação Cível nº: 0683491-64.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Arilson Oliveira
Cordovil, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Procuradoria Ge:
Procuradoria Federal No Estado do Amazonas, Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss, Apelado: Arilson Oliveira Cordovil. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da
Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por  unanimidade  de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio
César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 19) Apelação Cível nº:
0634566-03.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Edson Carlos da Silva Cândido,
Apelado: Banco Itaú Bmg Consignado S.a.. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0634566-
03.2021.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da EgrégiaPrimeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade 
de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 20) Apelação Cível nº:
0623484-43.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Sul América Seguro Saúde S/A,
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Apelado: Alcemir Pessoa Figliuolo. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0623484-43.2019.8.04.0001,
em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade_ de votos, conhecer
e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e 
Joana dos Santos Meirelles. 21) Apelação Cível nº: 0731858-22.2020.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Deborah de Oliveira Marreiro Assis, Apelado: Capital Rossi
Empreendimentos S.a., Apelada: Flaviane Santos da Costa. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0731858-
22.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade    
de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 22) Apelação Cível nº:
0601060-51.2022.8.04.3800 de Fórum de Coari/1ª Vara de Coari. Apelante: Banco
Bradesco S.a., Apelado: Raimundo Jonei Oliveira dos Santos. Relatora a Exma.
Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0601060-
51.2022.8.04.3800, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por    unanimidade
de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 23) Apelação Cível nº:
0722385-12.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Industrial do Brasil S/A,
Apelado: Jussara Carla Michiles, Terceiro I: Ministério Público do Estado do
Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos de Apelação Cível n.º 0722385-12.2020.8.04.0001, em que são partes as
acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por    unanimidade    de votos, conhecer e dar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e
Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 24)
Apelação Cível nº: 0728511-44.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Jorgeson
Ramos Lemos, Apelado: Abril Comunicações S.a.. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0728511-
44.2021.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
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Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade 
de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 25) Agravo de Instrumento nº:
4008494-94.2020.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Construtora Capital S/A, Agravado:
Condominio Residencial Islamorada. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4008494-94.2020.8.04.0000,
de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César
Caminha e Lima e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 26) Apelação Cível nº:
0716822-03.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Josele Fonseca de Vasconcelos,
Apelado: Banco Bradesco S.a.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO
CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Apelação Cível n.º 0716822-03.2021.8.04.0001, de Manaus (AM), em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso para negar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e  Maria das
Graças Pessoa Figueiredo. 27) Apelação Cível nº: 0632242-11.2019.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Tam Linhas Aéreas S/A, Apelado: Djalma de Souza Castelo Branco.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0632242-11.2019.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer o recurso para negar-lhe
provimento..  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo. 28) Apelação Cível nº: 0701617-46.2012.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Amazonas Distribuidora de Energia S/A, Apelado: Defensoria Pública do Estado
do Amazonas, Apelado: Ministério Público do Estado do Amazonas, Apelado:
Comissão de Defesa do Consumidor da Assembleia Legislativa do Estado do
Amazonas - Cdc/aleam, Apelado: Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara
Municipal de Manaus, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0701617-46.2012.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima
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indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer o recurso para dar-lhe parcial
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e
Lima. 29) Apelação Cível nº: 0676163-83.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Nilson
Antonio Lobato Bastos, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss,
Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Por
unanimidade de votos, conhecer do recurso para dar-lhe provimento.  Participaram
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo
César Caminha e Lima e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 30) Apelação Cível
nº: 0723152-50.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Amazonice Nunes Dantas, Apelado:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Terceiro I: Ministério Público do
Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Por unanimidade de votos,  em
consonância com o Parquet,  conhecer o recurso para dar-lhe provimento. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos
Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo.
31) Apelação Cível nº: 0709304-93.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: O Estado do Amazonas,
Apelada: Lucimar Santos da Silva, Terceiro I: Ministério Público do Estado do
Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível nº 0709304-93.2020.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são
partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer o recurso
para negar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e  Maria das
Graças Pessoa Figueiredo. 32) Apelação Cível nº: 0601016-57.2022.8.04.4600 de
Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante: Nilson de Sousa Gandra,
Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0601016-
57.2022.8.04.4600, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e
Lima. 33) Apelação Cível nº: 0618181-77.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Jose
Roberto Nunes de Oliveira, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss,
MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra.
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Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados
e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0618181-77.2021.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por _unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing.
34) Apelação Cível nº: 0690753-65.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Elmer Siza
Sabura, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados
e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0690753-65.2020.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade  de
votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da
Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das
Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. 35) Apelação Cível nº: 0648577-08.2019.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Waldir Henrique de Souza, Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0648577-
08.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõe o
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por  unanimidade de votos, e em consonância com o parecer ministerial, em DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo, 
Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 36) Apelação
Cível nº: 0671792-42.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Jose Maria Soares
Monteiro, Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Relatora a Exma.
Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0671792-
42.2021.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade_ de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio
César Ramalheira Roessing. 37) Apelação Cível nº: 0602030-76.2022.8.04.4600
de Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante: Chirlem Neves Pereira,
Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A, MPAM: Ministério Público do
Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
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SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0602030-76.2022.8.04.4600, de Manaus (AM), em que são
partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade  de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo, 
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Paulo César Caminha e Lima. 38) Apelação
Cível nº: 0644388-16.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Andreia da Costa Pinto,
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, MPAM: Ministério Público
do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0644388-16.2021.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são
partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõe o Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade de votos, e em consonância
com o parecer ministerial, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria
das Graças Pessoa Figueiredo,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Paulo César
Caminha e Lima. 39) Apelação Cível nº: 0603034-85.2021.8.04.4600 de Fórum de
Iranduba/2ª Vara de Iranduba. Apelante: Tayssa Dourado dos Santos, Apelado:
Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Apelação Cível nº 0603034-85.2021.8.04.4600, de Manaus (AM),
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõe o Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade de votos, em DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo, 
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Paulo César Caminha e Lima. 40) Apelação
Cível nº: 0621235-27.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Direcional JHSF Zircone
Empreendimentos Imobiliários Ltda, Apelado: Júlio César Andrade Silveira
Júnior, Apelada: Gisele Damasceno Vilela, Apelante: Júlio César Andrade Silveira
Júnior, Apelante: Gisele Damasceno Vilela, Apelado: Direcional Jhsf Zircone
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos
estes autos de Apelação Cível n.º 0621235-27.2016.8.04.0001, em que são partes
as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento à apelação cível e
conhecer e negar provimento à apelação adesiva, nos termos do voto da
desembargadora relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César
Caminha e Lima. 41) Embargos de Declaração Cível nº: 0005457-
59.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de
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Acidentes de Trabalho. Embargante: Banco Industrial do Brasil S/A, Embargado:
Francineis Batista Santos. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Embargos de Declaração em Embargos de Declaração em
(incluir incidentes anteriores) n.º 0005457-59.2022.8.04.0000, em que são partes
as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por _ unanimidades  de votos,    aos embargos de
declaração.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César
Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos
Meirelles. 42) Embargos de Declaração Cível nº: 0010416-73.2022.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Embargante: Rosimeire da Conceição Anjos, Embargada: Ivanete de Oliveira
Nascimento. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Embargos de Declaração Cível nº 0010416-73.2022.8.04.0000, de Manaus/AM,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Nélia Caminha Jorge,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César
Caminha e Lima. 43) Embargos de Declaração Cível nº: 0010797-
81.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Embargante: Companhia de Gás do Amazonas - CIGAS,
Embargado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A, Embargado: Centrais
Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos,
relatados e discutidos estes autos de  nº 0010797-81.2022.8.04.0000, de Manaus
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores da(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto da desembargadora relatora.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César
Caminha e Lima. 44) Embargos de Declaração Cível nº: 0010778-
75.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Embargante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A,
Embargado: Companhia de Gás do Amazonas - CIGAS. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos,
relatados e discutidos estes autos de  nº 0010778-75.2022.8.04.0000, de Manaus
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores da(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto da desembargadora relatora.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César
Caminha e Lima. 45) Agravo Interno Cível nº: 0007788-14.2022.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara de Família. Agravante: Juliana
Araujo Rodrigues, Agravado: George Bruno dos Santos Bomfim, Terceiro I:
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Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos,
relatados e discutidos estes autos de Agravo Interno Cível n.º 0007788-
14.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em
consonância com o parecer ministerial, em conhecer e negar provimento ao
recurso, nos termos do voto da desembargadora relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das
Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima. 46) Embargos de
Declaração Cível nº: 0001507-08.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Banco
Bmg S/A, Embargado: Ibraim Ferreira do Vale. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos,
relatados e discutidos estes autos de  n.º 0001507-08.2023.8.04.0000, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores da(s) Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade, em rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto da desembargadora relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças
Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. EM MESA Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO
CÉSAR CAMINHA E LIMA: Embargos de Declaração Cível nº: 0003114-
90.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: Embargos de Declaração Cível nº:
0005191-72.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0005174-
36.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0005457-
59.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0006457-
94.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING: Embargos de Declaração Cível nº: 0010416-
73.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA
JORGE: Embargos de Declaração Cível nº: 0000545-82.2023.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Embargos de Declaração Cível nº: 0010797-81.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de
Declaração Cível nº: 0010778-75.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo Interno Cível nº:
0007788-14.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara de
Família, Embargos de Declaração Cível nº: 0001507-08.2023.8.04.0000 de Capital
- Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. VISTA
47) Apelação Cível nº: 0203514-74.2009.8.04.0001 de Fórum de Iranduba/1ª Vara
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de Iranduba. Apelante: Espólio de Francisco Alcântara Ribeiro, Apelado: Mac
Empreendimento Imobiliários Ltda, Apelado: Moisés David Bicharra, Apelante:
Moisés David Bicharra, Apelada: Espólio de Francisco Alcântara Ribeiro. Relator
o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Motivo: Após
a sustentação oral feito pelo advogado do 2ºApelantes /Apelados ,e após a leitura
do voto pelo Relator, a Desa.Graça Figueiredo pediu vista dos autos.  Participaram
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing, 
Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 48) Apelação
Cível nº: 0708595-24.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Carlos Daniel dos
Santos Aranha, Apelado: Mongeral Aegon Seguros e Previdência. Relator o Exmo.
Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Motivo:
Adiado o Pedido de vista do Des. Pascarelli face sua ausência justificada. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos
Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e 
Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 49) Agravo de Instrumento nº: 4008233-
61.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Agravante: Sauvignon Empreendimentos Imobiliarios Spe
Ltda, Agravado: Ramuel Moraes de Cervinho Martins, MPAM: Ministério Público
do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES. Motivo: Adiado em virtude da ausência justificada do
Desdor Pacarelli que fez o Pedido de vista .  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto
Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira
Roessing. RETIRADOS DE PAUTA Pelo Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO
CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING: Apelação Cível nº: 0637291-
28.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. ADIADOS Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: Embargos de Declaração Cível nº:
0005191-72.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0005174-
36.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0006457-
94.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0746097-31.2020.8.04.0001 de Capital
- Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação
Cível nº: 0631398-66.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação / Remessa Necessária
nº: 0659356-22.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0610562-43.2014.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho, Apelação Cível nº: 0641236-91.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES: Agravo de
Instrumento nº: 4002156-36.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/Vara de Órfãos e Sucessões. Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO
CÉSAR CAMINHA E LIMA: Embargos de Declaração Cível nº: 0003114-
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90.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0624511-61.2019.8.04.0001 de Capital
- Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação
Cível nº: 0669255-10.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª
Vara da Fazenda Pública, Apelação Cível nº: 0724812-79.2020.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara da Fazenda Pública, Agravo de
Instrumento nº: 4005194-56.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING: Apelação Cível nº: 0731715-
33.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0642210-70.2016.8.04.0001 de Capital
- Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo
Exmo. Sr. Desembargador PAULO FERNANDO DE BRITTO FEITOZA:
Agravo de Instrumento nº: 4005445-74.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE: Embargos de Declaração Cível
nº: 0000545-82.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO
CHÍXARO: Apelação Cível nº: 0667301-60.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de
Instrumento nº: 4003066-63.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/4ª Vara de Família. Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES: Agravo de Instrumento nº: 4000876-30.2022.8.04.0000
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. LEITURA DE ACÓRDÃO 1) Apelação Cível nº: 0600311-
30.2020.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/2ª Vara de Iranduba. Apelante: Santa
Helena Oito Empreendimentos e Participações Ltda, Apelado: Joel Souza dos
Santos, Apelada: Silvana Keyla Lobato dos Santos. Relator originário:Exmo. Sr.
Desembargador Paulo César Caminha e lima.  Desembargadora Redatora
designada para o  Acórdão: MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO
 Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º
0600311-30.2020.8.04.4600, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por maioria de
votos, conhecer e dar parcial provimento ao recurso.   Participaram do julgamento
os  Exmos. Srs. Desembargadores   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo Fernando
de Britto Feitoza,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Flávio Humberto
Pascarelli Lopes.( Processo julgado em 03.04.2023, e lido acórdão em
17.04.2023). Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente,
  encerrou a sessão. E, para constar, eu, Secretária, lavrei a presente e assino.
 
Zélia Mª.Machado de Aragão Peixoto
Secretária
          
Des. Paulo César Caminha e Lima
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